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A gestão do governador do Paraná, 
Ratinho Jr. (PSD), poderá ser investi-
gada pela Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) sob a acusação de 
violações de direitos trabalhistas, pre-
carização das condições de trabalho e 
impacto severo na saúde e vida dos(as) 
profissionais da educação na rede pú-
blica estadual. É o que consta em uma 
denúncia anunciada nesta segunda-fei-
ra (23), durante audiência pública pre-
paratória para a 5ª Conferência Nacio-
nal de Saúde do Trabalhador, realizada 
na Assembleia Legislativa.

“Quero agradecer as centrais sin-
dicais que fazem a proposição nesta 
audiência de uma denúncia à OIT das 
condições de trabalho que nós esta-
mos vivenciando aqui no Paraná. Por-
que todo mundo só olha números e não 
vê o que temos vivenciado. Lembrando 
que nós do serviço público não temos 
o Ministério do Trabalho  que acione o 
Governo do Estado, então por isso re-

corremos às centrais sindicais e a este 
plenário para que nos ajudem nesta lu-
ta, para que nossos direitos sejam res-
peitados e que a gente tenha direito ao 
trabalho, mas também à nossa saúde 
e à nossa vida”, disse a presidenta da 
APP-Sindicato, presente à mesa de tra-
balhos do evento.

O documento é proposto pelas três 
principais centrais sindicais do país, a 
Central Única dos Trabalhadores (CUT), 
Força Sindical e a Central dos Trabalha-
dores e Trabalhadoras do Brasil (CTB). 
Elas pedem que a denúncia seja en-
caminhada à Comissão de Peritos em 
Aplicação de Convenções e Recomen-
dações (CEACR) ou setor pertinente de 
queixas e denúncias da OIT. O cenário 
de adoecimento ocupacional generali-
zado, com mais de 8.900 professores(as) 
afastados(as) para tratamento de saúde 
mental, em 2024, e a morte de duas pro-
fessoras em escolas da rede estadual, 
durante o expediente de trabalho, estão 

entre os fatos citados como justificativa 
do pedido de investigação. 

Como fatores contribuintes para a 
crise das condições de trabalho, são ci-
tadas como principais causas a carga 
de trabalho excessiva e metas abusivas 
com a implementação de plataformas 
digitais pela Secretaria de Educação, a 
precarização dos vínculos e desvalo-
rização profissional com a dependên-
cia excessiva de contratos temporários 
(PSS) e a insuficiência de concursos pú-
blicos, o assédio moral e pressões ins-
titucionais e a insuficiência de suporte 
à saúde ocupacional.

Diante da gravidade dos fatos e da 
potencial violação de convenções fun-
damentais do trabalho, o requerimen-
to pede que a denúncia seja examinada 
com urgência, além da instauração de 
procedimentos cabíveis para investigar 
as informações relacionadas à violação 
das convenções da OIT e dos princípios 
do trabalho decente.

Governo Ratinho Jr. será denunciado na 
OIT por violações de direitos e adoecimento 
dos(as) educadores(as)
Pedido de investigação foi anunciado nesta segunda-feira (23), durante audiência pública preparatória 
para a 5ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador

A presidente da APP-Sindicato 
dos Trabalhadores em Educação 
Pública do Paraná, no cumprimento 
dos dispositivos estatutários e 
regimentais, convoca todos/as os/
as Trabalhadores/as em Educação 
Pública do Paraná, sindicalizados/
as e aptos/as a votar conforme 
o Estatuto da Entidade, para 
participarem do processo eleitoral 
q u e  e l ege rá  o s  m e m b ro s  d a 
Diretoria Estadual, das Diretorias 
Regionais dos Núcleos Sindicais e 
do Conselho Fiscal e representantes 
de municípios da APP-Sindicato, em 
processo único, que se inicia com 
a publicação deste edital. O prazo 
para inscrição e registro de chapas 
e candidaturas é de 30 (trinta) dias, 
contados a partir das 8 (oito) horas 
do dia 25 (vinte e cinco) de junho de 
2025 até às 18 (dezoito) horas do dia 
24 (vinte e quatro) de julho de 2025. 
A inscrição de chapas para Diretoria 
Estadual, Diretorias Regionais dos 
Núcleos Sindicais e Conselho Fiscal 
e de representante de Municípios 
será feita, preferencialmente, 
por meio virtual através dos links 

disponibilizados no site estadual da 
entidade (www.appsindicato.org.
br). Na impossibilidade de registro 
online das chapas e candidaturas, a 
inscrição de chapas para a Diretoria 
Estadual deverá ser realizada na 
Sede Estadual da APP-Sindicato; 
a inscrição de chapas para as 
Diretorias dos Núcleos Sindicais 
e candidaturas individuais para 
representante de município deverá 
ser realizada no respectivo Núcleo 
Sindical; e a inscrição de chapas 
para o Conselho Fiscal poderá 
ser realizada na Sede Estadual ou 
qualquer Núcleo Sindical. O horário 
de funcionamento das Secretarias 
(Sede Estadual e Núcleos Sindicais) 
será das 8 (oito) às 12 (doze) horas 
e das 14 (quatorze) às 18h (dezoito) 
horas, de segunda a sexta-feira. 
As eleições ocorrerão na forma 
eletrônica online, pelo link da 
votação eletrônica que estará 
disponível no site estadual da APP-
Sindicato (www.appsindicato.org.
br), iniciando-se às 8 (oito) horas do 
dia 23 (vinte e três) de setembro de 
2025  (dois mil e vinte e cinco) até às 

18 (dezoito) horas do dia 25 (vinte e 
cinco) de setembro de 2025 (dois mil 
e vinte e cinco), de forma online, com 
votação ininterrupta. O Regimento 
Eleitoral das eleições gerais da APP-
Sindicato, aprovado na assembleia 
estadual extraordinária realizada 
no dia 07 (sete) de junho de 2025, 
em Curitiba - PR, está à disposição 
dos/as interessados/as na página 
eletrônica oficial da Entidade (www.
appsindicato.org.br) e nos locais de 
inscrição de chapas e candidaturas.  

Curitiba, 25 de junho de 2025.

WALKÍRIA OLEGÁRIO MAZETO
Presidenta da APP-Sindicato

 
Endereço das Secretarias Gerais 
Estadual e dos Núcleos Sindicais 
da APP-Sindicato  
- Sede Estadual - Av. Iguaçu, 880 - 
Bairro Rebouças, Curitiba
- Apucarana - Rua Oswaldo Cruz, 
610, s. 1403, 14º andar, Apucarana
- Arapongas - Rua Beija-Flor, 511, 
sala 401, 4º andar, Arapongas
- Assis Chateaubriand - Rua 
Estados Unidos, 111, Assis 

Chateaubriand
- Cambará - Rua João Manoel dos 
Santos, 1303, Cambará
- Campo Mourão - Av. Goioerê, 
2804, Campo Mourão
- Cascavel - Rua Francisco 
Bartinik, 2017, Cascavel
- Cianorte - Av. Europa, 259, 
Cianorte
- Cornélio Procópio - Rua Goiás, 
72, Cornélio Procópio
- Curitiba Norte - Rua Nilo 
Peçanha, 258, Curitiba
- Curitiba Sul – Rua Alferes Poli, 
405, sobreloja, Curitiba
- Curitiba Metropolitana Norte - 
Rua Voluntários da Pátria, 475, Ed. 
Asa, s. 1407, 14º andar, Curitiba
- Curitiba Metropolitana Sul - Rua 
Barão do Cerro Azul, 1961, São 
José dos Pinhais
- Foz do Iguaçu - Tr. Cristiano 
Weirich, 91, s. 407, Foz do Iguaçu
- Francisco Beltrão - Rua Mato 
Grosso, 1090, Francisco Beltrão
- Guarapuava - Rua Tiradentes, 
1046,  Guarapuava
- Irati – Av. Presidente Getúlio 
Vargas, 515, Irati

- Ivaiporã - Rua Rio Grande do Sul, 
1120, Ivaiporã
- Jacarezinho – Rua Dois de Abril, 
812, Jacarezinho
- Laranjeiras do Sul - Rua Diogo 
Pinto, 1035, Laranjeiras do Sul
- Londrina  - Av. Juscelino 
Kubitscheck, 1834, Londrina
- Mandaguari - Rua Rodrigues 
Alves, 430-A, Mandaguari
- Maringá - Travessa Liberdade, 
217 - Zona 8, Maringá
- Paranaguá - Rua Nestor Victor, 
380, Paranaguá
- Paranavaí - Rua Andradas, 60, 
Paranavaí
- Pato Branco - Rua Silvio Vidal, 
720, Pato Branco
- Ponta Grossa - Rua Campos 
Vergueiro, 47, Ponta Grossa
- Toledo - Av. Sen. Attílio Fontana, 
5026, Toledo
- Umuarama - Rua Helena Kolody, 
1108, Umuarama
- União da Vitória - Rua 1º de 
Maio, 684, União da Vitória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES GERAIS

O atendimento pelo WhatsApp 
da sede estadual da APP-Sindicato 
retornou nesta segunda-feira (23), 
mas temporariamente será realiza-
do pelo número 41 3026-9822.

As mensagens enviadas antes 
do serviço ter o funcionamento in-
terrompido por problemas técni-
cos, na semana passada, serão res-
pondidas normalmente. Estamos 
trabalhando para resolver o pro-
blema o mais rápido possível e in-
formaremos quando a situação for 
normalizada.

Já o atendimento por ligação 
telefônica continua sendo realizado 
pelo número 41 2170-2500.

AVISO: WhatsApp da 
APP-Sindicato atende 
temporariamente pelo 
número 41 3026-9822

Receba notícias da APP-Sindicato 
no seu Whatsapp ou Telegram


